
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve garantir home care a idosa com doença grave

Magistrada considerou que a vida e a saúde são bens supremos do ser humano, devendo
prevalecer sobre quaisquer outros

A juíza de Direito da 15ª vara Cível de Recife/PE, Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos, concedeu
liminar obrigando plano de saúde a fornecer, urgentemente, home care de forma plena a paciente.
A operadora que já tinha negado a internação, negou o home care alegando que o referido
tratamento está fora do rol da ANS.

Em junho deste ano, a paciente, atendida pelos médicos da urgência do plano de saúde, precisou
de internação urgente chegando a ser entubada. A idosa de 82 anos, mesmo com o caso grave
apresentado e solicitação de internação de urgência pelo corpo médico do plano de saúde, teve o
pedido negado pela operadora.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 22.08.2022
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